
Estado do Rio de J aneiro 

Câmara Municipal de ltaguaí 

L E I NR 1.574 Em , 15 de dezembro de 1992 . 

Autor i za o Chefe do Poder Execut i 
vo a abrir crédito Suplementar na 
importância de Cr$ 635 . 521 . 759 , 00 

(Seiscentos e trinta e cinco mi­

l h ões, quinhentos e vinte e um 

mi l e setecentos e cinQuenta e no 

ve cruzeiros), no corrente e xerci 
cio e dá outras prov1aênc1as . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGuAÍ, 

Faço saber que a câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art . 11 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar a abertura de Cred1 to 

SUplementar na irrportânc1a de Cr$ 635. 521. 759,00 (seiscentos e trinta e cin 

co milhÕes, cuinhentos e vinte e un mil e setecen1os e c1nquenta e nove e~ 

zeiros), no corrente exercício e dá cutras providências . 

Art. 211 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a fazer a~ suplerr.entações por 

cancelm>ento, confonne tabela anexa. 

Art . 3 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efei­

tos à partir desta data, revoganlo-se as disposições em contrário. 
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